
Art. 5 - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua promulgação. 

PALÁCIO DO LEGISLATIVO MUNICIPAL DE CONSELHEIRO LAFAIETE, AOS 06 
DIAS DO MÊS DE JULHO DE 2010. 

CO ANTÔNIO REIS CARVALHO 
- Presidente da Câmara- 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

DECRETO LEGISLATIVO NR  012, DE 06 DE JULHO DE 2010 

INSTITUI O PRÊMIO "ALUNO NOTA 10" 
ENTRE AS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA 
MUNICIPAL E ESTADUAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 48, inciso IV da Lei Orgânica Municipal de 29 de 
junho de 1990, promulga o seguinte Decreto Legislativo: 

Art.1 - Fica instituído no Município de Conselheiro Lafaiete, o prêmio "Aluno 
Nota 10", destinado a valorizar os alunos matriculados nas escolas da rede pública municipal 
e estadual que se destacarem com melhores notas durante o ano letivo. 

Parágrafo único - Será selecionado 1 (um) aluno de cada escola matriculado no 
último ano do Ensino Fundamental. 

Art. 2 - Findo o ano letivo, cada escola pertencente à rede pública de ensino 
municipal ou estadual, através de indicação de seu respectivo diretor (a), encaminhará para a 
Secretaria de Educação competente, o nome de seu melhor aluno no referido ano, juntamente 
com o histórico correspondente. 

Parágrafo único - Para a indicação do melhor aluno, os diretores (as) deverão 
considerar a média das notas, assiduidade e desempenho nas atividades escolares. 

Art. 3 - O Prêmio "Muno Nota 10" será entregue em Sessão Solene da Câmara 
Municipal, através da concessão de Certificado aos estudantes que se destacaram no ano 
letivo anterior. 

Art. 0 - As despesas decorrentes da execução da presente lei correrão por conta 
de dotação orçamentária própria. 
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